
-

_.,._ 
A PROVEDORA DE J STIÇA 

Ex.mo Senhor 

Presidente do Conselho de Administração 

da ASCENDI, S.A. 

Rua Antero de Quental, Edifício Ariane, 

381 - 1.º Perafita 

4455-586 MATOSINHOS 

Lisboa, 1 de fevereiro de 2021 

Sua referência Sua comunicação N assa referência 

S-PdJ/2020/33605

Q/6697 /2020 

Assunto: Aàdente de viação em autoestrada - direitos dos utentes nas vias rodoviárias classificadas como autoestradas conces

sionadas - embate em objeto (pedras)-A29 

RECOMENDAÇÃO n.º 12/ A/2021 

-Artigo 20.º, n.0 1, alínea a), do Estatuto do Provedor de Justiça -

I 

-A QUEIXA-

Veio requerida a minha intervenção junto da ASCENDI - COSTA DE PRATA, S.A. 

(adiante designada apenas ASCENDI), pretendendo o interessado que lhe fosse reconheci

do o direito a ser ressarcido dos danos sofridos em resultado do embate do veículo auto

móvel, com a matrícula 44-40-TJ, em objetos (pedras) existentes na via da autoestrada 

A29, sentido Norte/Sul. O acidente ocorreu em 15-07-2020, cerca das 16.00h e os factos 

foram participados à GNR. 
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